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             MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

                                           O Vereador que  esta subscreve, em conformidade
com  os  preceitos  regimentais  da  Casa,  requer  o  envio  de  MOÇÃO  DE
CONGRATULAÇÃO, a Sua Excelência Reinaldo Azambuja, Governador dos Estado
de Mato Grosso do Sul,  pelas  melhorias  e  ações junto  as  áreas de saúde e
segurança pública.

Nosso  reconhecimento  pelos  trabalhos  que  vem
pautando pelos compromissos e responsabilidade em administrar nosso estado,
onde  já  foram  implantados   novos  projetos,  programas  e  campanhas  com
objetivo de beneficiar e melhorar a qualidade de vida da população  tanto no
âmbito  municipal  como  em  âmbito  interestadual,  As  ações  voltadas   à
segurança,  bem  estar  e  de  garantia  de  direitos,  são  exemplos  do  grande
alcance, resultando em maior eficiência,  as diversas ações e a forma atuante
da atual Administração, como as  recentes medidas  também voltadas para área
da saúde, vislumbra um  trabalho  que consiste em promover políticas públicas
para  a  população  do  estado   como  um todo,  garantindo  o  direito  de  cada
cidadão. Pelo o que estamos, atualmente presenciando neste governo as ações
tem sido contínuas e com objetivos de desenvolver novas ações. 

A congratulação por parte deste Parlamentar vem
de  forma  de  enaltecer  os  trabalhos  desenvolvidos  e  assim  reconhecer  o
empenho de Sua Excelência Reinaldo Azambuja, Governador do Estado de Mato
Grosso do Sul e toda sua equipe, a qual também percorre por rumos idênticos,
fator este que gera cumplicidade e traz sucesso, uma vez que quando todos
buscam um mesmo objetivo as chances de vitória e sempre certa.

Finalizo  minhas  congratulações  com  a  frase  do
escritor José de Alencar: 

"  O sucesso nasce do querer, da determinação e persistência em se chegar a um  
objetivo. Mesmo não atingindo o alvo, quem busca e vence obstáculos, no

mínimo fará coisas admiráveis.”

                           Sala das Sessões em 24  de junho de 2015.

                                                        VEREADOR  JAIR RIBEIRO - PSDB


